
l 

1 
O\E:; 

Thiago Rodrigues da Silva 

Parecer Conjunto da Comissão de Finanças. Orçamento e Tomada de Contas 

e Comissão de Legislação e Justiça. 

Assunto: Projeto de Lei nº o?/f 26 de 05 de janeiro de 2026 

Autor: Poder Executivo . 

"Institui, regulamenta e organiza a provisão dos Benefícios Eventuais no 

âmbito da Política Municipal de Assistência Social do Município de Sabaráe 

dá outras providências ". 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo. tem o 

escopo de adequar a legislação acerca da instituição. regu lamentação e 

organização da provisão dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política 

Municipal de Assistência Social do Município de Sabará. 

A Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) Nº 

213/2025, publicada em outubro de 2025. estabelece parâmetros 

orientadores para que os Conselhos definam critéros e prazos para a 

concessão dos benefícios eventuais. 

Os Municípios deverão adequar suas normas locais até um anos após a 

publicação da referida Resolução. ou seja, até 28 de outubro de 2026. 

Portanto, a regulação apresentada pelo Poder Executivo, mediante a 

apresentação deste Projeto encontra-se dentro do prazo previsto. 

O presente projeto cumpre ainda as exigências no processo de 

regu lamentação e provisão dos Benefícios Eventuais, pois observa 

princípios como acesso simples e ág il; proibição de vinculação a 

contribuições ou condicionalidades; divulgação ampla dos critérios ; 

igualdade de acesso; e eliminação de exigências vexatórias. 



l 

- ú .J 

1 Thiago Rodrigues da Silva 

A Resolução reforça que não é exigido cadastramento prévio no 

Cadastro Único ou em outros sistemas de distribuição de benefícios. A 

ausência de documentação também não pode impedir o acesso ao 

benefício, especialmente nos casos de pessoas em situação de rua, 

imigrantes e refugiados, tal qual como consta no projeto de lei em análise. 

Quanto à fo rma, o projeto também cumpre as determinações da 

Resolução, ao dividir o texto em capítulos que aborda m sit uações que 

ca ract eri za m vulnerab il idade temporária e que podem dema ndar 

Benefíc ios Event ua is, com o gestação e nasc imento , mort e, 

desastres, ca lam idades públicas e emergências em ass istê ncia 

soc ial. 

Prevê ainda o projeto, em consonância com a Resolução, o que não é 

considerado Benefício Eventual, conforme§ 2°, do artigo 3°. 

Posto isto, tem-se que a partir da adequação da legislação municipal, 

acerca da provisão dos Benefícios Eventuais, através do presente projeto, o 

Município de Sabará vai assegurar que tais benefícios cheguem às pessoas 

em situação de vulnerabilidade de fo rma eficaz e digna. 

Assim sendo, nosso parecer é pela aprovação do presente projeto de 

lei. 

É o nosso parecer. 

Sala das reuniões, 23 de fevereiro de 2026. 
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Thiago Rodrigues da Silva 

Relator 

Presidente 
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